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DELIBERAÇÃO Nº. 100/2021 CRDD/MS 

 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES 

DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - CRDD/MS, no uso de 

suas atribuições e da competência que lhe confere o Artigo 31, Inciso VII do Estatuto Social do 

CRDD/MS, delibera sobre a composição da comissão de assessoramento da Presidência, previstas 

pelas Deliberações nºs 069/2015, 078/2015 e 081/2016. 

  

 
Deliberação que dispõe sobre a composição da comissão de 

assessoramento, instituída através das Deliberações nºs 069/2015, 

078/2015 e 081/2016. 

 

 
 

Considerando-se o falecimento do Sr. Ladislau Lima Sobrinho, 

ocorrido em 05 de agosto de 2021, assim diante da necessidade de manter ativa a comissão de 

assessoramento, estabelecida pelas Deliberações nºs 069/2015, 078/2015 e 081/2016, o Presidente 

do CRDD/MS resolve: 

 

Art. 1º Nomear para compor a comissão de assessoramento o Sr. Roberto Barros 

de Oliveira, em substituição ao membro falecido, Ladislau Lima Sobrinho, manter o Sr. Maurício 

Raimundo Pinheiro Delmondes e demais atribuições descritas nas Deliberações nºs 069/2015, 

078/2015 e 081/2016. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua Publicação.  

 

Campo Grande - MS, 27 de agosto de 2021. 

 

 

 

 
               Sebastião José da Silva 

 Conselheiro Diretor Presidente do CRDD/MS 


